
Santana de Parnaiba, 12 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 108/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 2/2025
 
Autoria: PODER EXECUTIVO 
 
Ementa: "Altera e acrescenta dispositivo ao art. 106 da Lei Complementar n.º 34, de 25 de
maio de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de Santana de
Parnaíba."
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardar Retorno
 
Ação Realizada: Sanção
 
Descrição: 
Lei Complementar nº 68, de 04 de junho de 2025, publicada na Imprensa Oficial - edição nº
597 de 13/06/2025.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivo
 

 
 

Fabiana Bonifácio 
Procuradoria Jurídica
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